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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBIARA

PROCESSO 1302/2024

CONTRATO Nº137/2024, QUE FAZEM ENTRE
SI O MUNICÍPIO DE CORUMBIARA-RO E
 DIEGO PECKSON SOARES SILVA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORUMBIARA, Estado de Rondônia, pessoa jurídica de
direito público, inscrita no CNPJ n. 63.762.041/0001-35, com sede na Avenida Olavo Pires, nº 2129, centro,
nesta comarca, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Leandro Teixeira Vieira, portador do
RG n°729.564 SSP/RO, CPF sob n°755.849.642-04 , doravante denominado CONTRATANTE e por outro
lado  DIEGO PECKSON SOARES SILVA, com situado à zona rural, em Cerejeiras/RO, inscrita no CPF.
Sob n.º947.455.522-20, doravante denominado CONTRATADO, fundamentados nas disposições da Lei
n°11.947/2009 e da Lei nº14.133/21, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 05/2024,
resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE,
semestre de 2024, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública
nº 05/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Terceira deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 14.594,00 (quatorze
mil e quinhentos e noventa e quatro reais).
a. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas
Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante anexo deste
Contrato.
b. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do preço já devem
estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais,
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sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento
das obrigações decorrentes do presente contrato. 

PRODUTO UNIDADE QUANT.
PREÇO
UNITÁRIO

PREÇO
TOTAL

1

LEITE PASTEURIZADO 100% DE ORIGEM ANIMAL
(VACA)
Leite Pasteurizado 100% de origem animal (Vaca),liquido,
Fluido Homogêneo, de cor branca opaca, em embalagem
de plástico reforçado. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação , procedências,
informações nutricionais, número de lote ,data de
validade, quantidade do produto e contendo registro no
SIM, SIE ou SIF.

LT 4000 5,73 22.920,00

2

LÍQUIDOS LÁCTEOS (TIPO IOGURTE)
Líquidos lácteos (tipo Iogurte), preparado/concentrado de
frutas, podendo conter leite de coco, espessante, amido
modificado, conservante sorbato de potássio, aromatizado,
corante natural, fermento láctico, embalado em sacola
plástica reforçada. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência,
informações nutricionais, número de lote, data de
validade, quantidade do produto e contendo o registro no
SIM e/ou SIE ou SIF. Pacote com 900 ml.

LT 2500 9,55 23.875,00

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 46.795,00 (QUARENTA E SEIS MIL E SETECENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS).

CLÁUSULA QUARTA:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:
 Manutenção do Programa Municipal de Alimentação Escolar - PAE

CLÁUSULA QUINTA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Terceira, alínea a, e após a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às
entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SEXTA:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 57 da Resolução do
FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição
para comprovação.
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CLÁUSULA SÉTIMA:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA OITAVA:
O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do
CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da
remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA NONA:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA:

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria Municipal de
Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar CAE e outras entidades designadas
pelo contratante ou pela legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 01/2024, pela Resolução CD/FNDE nº 06/2020,
pela Lei nº 14.133/21 e pela Lei n°11.947/2009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as
suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula
Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial, nos



CONTRATO 137 de 23/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 55/2022 (ID: 226453 e CRC: 9E486098). Pág: 4/5

seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

O presente Contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou
até 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

É competente o Foro da Comarca de Cerejeiras para dirimir qualquer controvérsia
que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas.

Corumbiara - RO, 16 de agosto de 2024. 

LEANDRO TEIXEIRA VIEIRA - PREFEITO
Pela Contratante

(assinatura eletrônica)

DIEGO PECKSON SOARES SILVA
Pela Contratada

(assinatura eletrônica)

FÁTIMA APARECIDA NOTARO
Secretária de Educação
(assinatura eletrônica)

RONALDO PATRICIO DOS REIS
Assessor Jurídico de Licitações e Contratos

(assinatura eletrônica)

ANA CAROLINA VENANCIO DA SILVA
Fiscal do Contrato

(assinatura eletrônica)

CINTIA CAVALCANTE DE FREITAS
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Testemunhas
(Ciência)

ADRIANA DA SILVA FLOR CERQUEIRA
Testemunhas

(Ciência)
 

Rua Olavo Pires, 2129 - Centro - Corumbiara/RO CEP: 76.995-000
Contato: (69) 3343-2249 - Site: www.corumbiara.ro.gov.br - CNPJ: 63.762.041/0001-35

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Venancio Da Silva, Assi. Tec. de
Compra Licitação e Contratos Admini, em 16/08/2024 às 10:31, horário de Corumbiara/RO, com
fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Ronaldo Patricio dos Reis, Assessor Jurídico de
Licitações e Contratos, em 21/08/2024 às 17:38, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18
do Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por Fatima Aparecida Notaro, Sec.M. Educ.
Cult.Desporto, em 21/08/2024 às 21:55, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do
Decreto nº 55 de 29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente por DIEGO PECKSON SOARES SILVA, Forcenedor, em
22/08/2024 às 12:35, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.
Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por Leandro Teixeira Vieira, Prefeito Municipal,
em 27/08/2024 às 11:24, horário de Corumbiara/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 55 de
29/04/2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.corumbiara.ro.gov.br, informando
o ID 226453 e o código verificador 9E486098.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 Joao Victor Silva Esper ***.107.402-** 27/08/2024 08:53
2 Cin�a Cavalcante De Freitas ***.641.252-** 27/08/2024 12:08
3 Adriana da Silva Flor Cerqueira ***.044.402-** 28/08/2024 07:34
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https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=001314&extencao=PDF
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=001314&extencao=PDF
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=001314&extencao=PDF
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=001314&extencao=PDF
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=001314&extencao=PDF
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=226453&CRC32=9E486098
https://transparencia.corumbiara.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=10639

